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COMUNICADO EDUX21 

VERIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DOS ESTUDANTES PARTICIPANTE DO 

ENADE 2023 

Prezados clientes e parceiros,  

Vimos, por meio deste, informar que, no período compreendido entre 01 de 

dezembro de 20231 e 03 de janeiro de 2024, o Sistema Enade estará disponível para 

que os coordenadores de curso registrem a presença do estudante, possibilitando a 

verificação de regularidade antecipada, conforme disposto no Edital INEP/MEC n. 

75, de 5 de outubro de 2023, em anexo.  

 

Destacamos que esta novidade no Enade 2023 é fruto de ações da Associação 

Brasileira das Mantenedoras de Ensino Superior (ABMES) junto ao Dr. Ulysses 

Tavares Teixeira, Diretor da DAES/INEP em 26 de junho de 2023.  

Essa sistemática funcionará da seguinte forma:  

• Os estudantes inscritos que ficarem na sala de prova até os trinta (30) minutos 

finais da aplicação do Enade 2023 poderão sair com o caderno de prova, 

conforme previsto pelo item 16.1.31 do Edital; 

• No verso do caderno de prova de cada estudante haverá um código 

alfanumérico único e impresso; 

• Essa última folha (contracapa) poderá ser destacada e entregue pelo 

estudante à instituição de educação superior, de forma voluntária, no mesmo 

dia da prova, após a aplicação, ou em qualquer outro dia posterior; 

• Com este código, o coordenador de curso poderá acessar o Sistema Enade e 

registrar a presença do estudante na prova, a partir de 01 de dezembro de 

2023; 

 
1 Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Enade. 
Instituições poderão verificar a regularidade dos estudantes ainda em 2023. Disponível em: < 
https://www.gov.br/inep/pt-br/assuntos/noticias/enade/instituicoes-poderao-verificar-a-
regularidade-dos-estudantes-ainda-em-2023>. Acessado em: 28/11/2023 

https://www.gov.br/inep/pt-br/assuntos/noticias/enade/instituicoes-poderao-verificar-a-regularidade-dos-estudantes-ainda-em-2023
https://www.gov.br/inep/pt-br/assuntos/noticias/enade/instituicoes-poderao-verificar-a-regularidade-dos-estudantes-ainda-em-2023
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• No Sistema Enade, o coordenador de curso também precisará verificar se o 

estudante não foi eliminado e se ele respondeu todo o Questionário do 

Estudante. 

• A partir da presença registrada no Sistema Enade e da confirmação do 

preenchimento do Questionário do Estudante, a instituição possuirá os 

elementos necessários para considerar a situação do estudante regular no 

exame e poderá realizar a colação de grau e a expedição de diploma, caso o 

estudante já tenha integralizado 100% dos demais componentes curriculares 

obrigatórios do curso e não possua outras pendências; 

• A contracapa do caderno de provas deverá ser guardada pela Instituição pelo 

prazo mínimo de um ano, para averiguação de eventuais inconsistências; 

• O Inep realizará auditoria entre a presença atestada pela instituição de 

educação superior, a presença coletada pela empresa aplicadora do Enade 

2023 e a base de diplomas registrados para estudantes de cursos 

enquadrados no Enade 2023. 

Destacamos que esta ação não anula o disposto no cronograma do Edital 

INEP/MEC n. 37/2023. Nesse sentido, a divulgação do relatório de estudantes em 

situação regular junto ao Enade 2023 ainda será realizada pelo Inep, em 04 de janeiro 

de 2024. No entanto, essa novidade no Enade 2023 oferece uma via alternativa mais 

rápida para verificação dos requisitos de regularidade e, por este motivo, orientamos 

que as IES realizem esse registro.  

Por fim, anexamos a este comunicado o “MANUAL DE REGISTRO DE 

PRESENÇA – ENADE 2023”2, disponibilizado pela DAES, que contém o passo-a-

passo no Sistema Enade para o registro da presença pelos coordenadores de curso, 

assim como do procedimento de pesquisa de presença registrada e exportações das 

informações, que podem ser realizadas também pelos PI. 

Continuamos à disposição.  

Brasília, 28 de novembro de 2023 

Edux21 Consultoria. 

 
2 Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira. Enade. Outros 
documentos. Manual de Registro de Presença. Disponível em: < 
https://download.inep.gov.br/educacao_superior/enade/manuais/manual_de_registro_de_pres
enca_2023.pdf> . Acessado em: 28/11/2023.  

https://download.inep.gov.br/educacao_superior/enade/manuais/manual_de_registro_de_presenca_2023.pdf
https://download.inep.gov.br/educacao_superior/enade/manuais/manual_de_registro_de_presenca_2023.pdf
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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

EDITAL Nº 75, DE 5 DE OUTUBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA (INEP), no exercício de sua competência prevista no inciso I do art. 22 do Anexo I do Decreto nº

11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o item "b" do inciso I do art. 7º do Decreto nº 9.235, de

15 de dezembro de 2017, a Portaria nº 124, de 31 de janeiro de 2023, do Ministro de Estado da Educação,

bem como no Edital n° 37, de 25 de maio de 2023, tornam públicas regras complementares incluídas à

edição do Exame a ser realizado no ano de 2023.

No item 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, incluir:

1.2 O Enade 2023 cumprirá o seguinte cronograma, conforme horário de Brasília-DF:

XIX(b) Registro de Presença na prova

pela IES

Coordenador de

Curso

1º de dezembro de 2023 a 03 de janeiro

de 2024.

No item 6. DA SITUAÇÃO REGULAR DO ESTUDANTE, incluir:

6.5.1 Alternativamente, a regularidade dos estudantes poderá ser verificada pela própria IES,

entre os dias 1º de dezembro de 2023 e 03 de janeiro de 2024, mediante os seguintes procedimentos:

6.5.1.1 O estudante que sair com o caderno de prova, conforme previsto pelo item 16.1.31 do

Edital, poderá entregar ao coordenador de curso, de forma voluntária, no mesmo dia da prova, após a

aplicação, ou em qualquer outro dia posterior, a contracapa do caderno de prova que contempla um

código alfanumérico de confirmação de presença no exame;

6.5.1.2 O coordenador de curso poderá registrar a presença do estudante na prova por meio da

validação, junto ao Sistema Enade, do código alfanumérico constante na contracapa do caderno de prova;

6.5.1.3 O coordenador de curso deverá verificar se o estudante foi eliminado da prova do Enade

2023, por meio das informações da funcionalidade do Sistema Enade "Registro de Presença". Conforme o

item 17.2, participantes eliminados da prova são considerados irregulares junto ao Exame e não poderão

ter a presença atestada pela IES;

6.5.1.4 O coordenador de curso deverá verificar se o estudante preencheu totalmente o

Questionário do Estudante, por meio das informações disponíveis nas funcionalidades "Pesquisar presença

registrada" e/ou "Consulta de inscritos" do Sistema Enade.

6.5.1.5 Caso o estudante tenha sido dispensado pelo Inep, nos termos do item 13.2.1, o

coordenador deverá verificar se houve preenchimento total do Questionário do Estudante para a

verificação da regularidade;

6.5.2 Mediante a presença registrada pela IES no Sistema Enade e a confirmação do

preenchimento do Questionário do Estudante, a instituição possuirá os elementos necessários para

considerar a situação do estudante regular no exame e poderá realizar a colação de grau e a expedição de

diploma, caso o estudante já tenha integralizado 100% dos demais componentes curriculares obrigatórios

do curso e não possua outras pendências;

6.5.3 O Inep não disponibilizará, por quaisquer outros meios, o código alfanumérico impresso na

contracapa do caderno de provas;

6.5.4 Caso o estudante participe do exame, mas não saia com o caderno de provas ou opte por

não entregar a contracapa do caderno à instituição, e tenha preenchido o Questionário do Estudante, será

necessário aguardar a divulgação da regularidade no Enade 2023, em 4 de janeiro de 2024, conforme

previsto no item 1.2 deste Edital.
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6.5.5 A contracapa do caderno de provas deverá ser guardada, impressa ou de forma digital,

pela Instituição pelo prazo mínimo de um ano, para averiguação de eventuais inconsistências;

6.5.6 Após a divulgação do Relatório de Estudantes em Situação Regular junto ao Enade 2023,

poderão ser realizadas auditorias, por parte do Inep, com o objetivo de assegurar que foram cumpridos

todos os requisitos para a regularidade dos estudantes atribuídas pelas IES.

No item 21. DA APURAÇÃO DE ATOS IRREGULARES DA IES, incluir:

21.1.8 Colar grau do estudante concluinte habilitado sem a verificação dos requisitos de

regularidade junto ao Enade.

Ficam mantidas as demais disposições do Edital nº 37, de 25 de maio de 2023 e suas

retificações.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Manual de Registro de presença – Enade 2023

Diretoria de Avaliação da Educação Superior

Coordenação-Geral de Gestão de Exames e Indicadores da Educação Superior

Coordenação de Gestão do Enade

Brasília, novembro de 2023.
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 Ciente da urgência dos estudantes em colarem grau logo após a conclusão dos respectivos cursos, tanto para o 
exercício da profissão como para o ingresso em outros programas educacionais e processos formativos, o Inep publicou, 
em 6 de outubro de 2023, o Edital Inep nº 75, de 05 de outubro de 2023, tornando públicas as regras para que o registro 
de regularidade seja feito pelas IES, por meio do Sistema Enade, com início em 1º de dezembro de 2023. 

 Mesmo com o novo procedimento, está mantida a publicação do Relatório de Estudantes em Situação Regular 
Junto ao Enade 2023 para o dia 04 de janeiro de 2024.

 O presente manual apresentará o passo-a-passo no Sistema Enade para o registro da presença pelos 
coordenadores de curso, assim como do procedimento de pesquisa de presença registrada e exportações das 
informações, que podem ser realizadas também pelos PI.

 Esperamos que o presente documento ofereça o suporte necessário para que o novo procedimento possa ser 
acertadamente realizado pelos atores responsáveis. Caso coordenadores de curso, PI e estudantes se deparem com 
dúvidas ou possuam questionamentos, podem entrar em contato via Fale Conosco - Atendimento virtual – 
funcionalidade disponível no Portal do Inep.
 

1. Apresentação



6.5.1 Alternativamente, a regularidade dos estudantes poderá ser verificada pela própria IES, entre os dias 1º de 
dezembro de 2023 e 03 de janeiro de 2024, mediante os seguintes procedimentos:
6.5.1.1 O estudante que sair com o caderno de prova, conforme previsto pelo item 16.1.31 do Edital, poderá entregar ao 
coordenador de curso, de forma voluntária, no mesmo dia da prova, após a aplicação, ou em qualquer outro dia 
posterior, a contracapa do caderno de prova que contempla um código alfanumérico de confirmação de presença no 
exame;
6.5.1.2 O coordenador de curso poderá registrar a presença do estudante na prova por meio da validação, junto ao 
Sistema Enade, do código alfanumérico constante na contracapa do caderno de prova;
6.5.1.3 O coordenador de curso deverá verificar se o estudante foi eliminado da prova do Enade 2023, por meio das 
informações da funcionalidade do Sistema Enade "Registro de Presença". Conforme o item 17.2, participantes 
eliminados da prova são considerados irregulares junto ao Exame e não poderão ter a presença atestada pela IES;
6.5.1.4 O coordenador de curso deverá verificar se o estudante preencheu totalmente o Questionário do Estudante, por 
meio das informações disponíveis nas funcionalidades "Pesquisar presença registrada" e/ou "Consulta de inscritos" do 
Sistema Enade.
6.5.1.5 Caso o estudante tenha sido dispensado pelo Inep, nos termos do item 13.2.1, o coordenador deverá verificar se 
houve preenchimento total do Questionário do Estudante para a verificação da regularidade;

2. Edital Inep nº 75, de 05 de outubro de 2023



6.5.2 Mediante a presença registrada pela IES no Sistema Enade e a confirmação do preenchimento do Questionário do 
Estudante, a instituição possuirá os elementos necessários para considerar a situação do estudante regular no exame e 
poderá realizar a colação de grau e a expedição de diploma, caso o estudante já tenha integralizado 100% dos demais 
componentes curriculares obrigatórios do curso e não possua outras pendências;
6.5.3 O Inep não disponibilizará, por quaisquer outros meios, o código alfanumérico impresso na contracapa do caderno 
de provas;
6.5.4 Caso o estudante participe do exame, mas não saia com o caderno de provas ou opte por não entregar a 
contracapa do caderno à instituição, e tenha preenchido o Questionário do Estudante, será necessário aguardar a 
divulgação da regularidade no Enade 2023, em 4 de janeiro de 2024, conforme previsto no item 1.2 deste Edital.
6.5.5 A contracapa do caderno de provas deverá ser guardada, impressa ou de forma digital, pela Instituição pelo prazo 
mínimo de um ano, para averiguação de eventuais inconsistências;
6.5.6 Após a divulgação do Relatório de Estudantes em Situação Regular junto ao Enade 2023, poderão ser realizadas 
auditorias, por parte do Inep, com o objetivo de assegurar que foram cumpridos todos os requisitos para a regularidade 
dos estudantes atribuídas pelas IES.



3. Procedimento de registro de presença

- No perfil de 
Coordenador de Curso, a 
Página Inicial segue com 
as mesmas informações 
no campo principal.

- No menu disponibilizado, 
à direita, passa a ser 
apresentada a função de 
Registro de Presença.



3. Procedimento de registro de presença

- Ao clicar na 
funcionalidade Registro 
de Presença, é 
apresentado submenu 
com duas 
funções: Pesquisar 
Presença Registrada e 
Registrar Presença.

- Ao clicar em Registrar 
Presença, o Sistema 
apresenta tela com 
orientações e o campo em 
que o código alfanumérico 
deverá ser inserido.



3. Procedimento de Registro de Presença

- Após inserir o código 
alfanumérico, o 
coordenador deverá clicar 
no botão de ‘Registrar 
Presença’.

- Caso o estudante não 
tenha sido eliminado da 
prova, o sistema avisa do 
sucesso no registro de 
presença do estudante.



3. Procedimento de registro de presença

- Caso o coordenador 
insira código alfanumérico 
de estudante eliminado 
de prova, será 
apresentado o alerta 
‘Código alfanumérico de 
estudante eliminado na 
edição vigente’.

- Esta mensagem indica 
que a presença daquele 
estudante não pôde ser 
registrada.



4. Procedimento de pesquisar presença registrada

- O Coordenador de Curso poderá 
verificar as presenças por meio 
da funcionalidade Pesquisar 
presença registrada.

- Poderão ser inseridos filtros 
para a pesquisa, ou apenas a 
pesquisa direta, em que serão 
exibidos todos os estudantes que 
tiveram presença registrada.

- Na listagem serão apresentadas 
informações pessoais dos 
estudantes sua situação de 
preenchimento do Questionário 
e presença registrada

*Alertamos que apenas os estudantes com presença registrada e Questionário Preenchido podem ter regularidade confirmada pela IES.



4. Procedimento de pesquisar presença registrada - PI

- O Procurador Institucional 
(PI) também poderá 
pesquisar presença registrada 
nos diversos cursos da IES.



4. Procedimento de pesquisar presença registrada - PI

- No perfil do PI, a 
funcionalidade de Pesquisar 
Presença Registrada terá 
como campo obrigatório o 
código do curso. Este campo 
obrigatório permite que o 
Sistema apresente os 
resultados da busca de uma 
forma mais ágil.

- A listagem apresentará as 
mesmas informações 
disponibilizadas ao 
coordenador de curso.



5. Exportar informações de presença registrada

- A funcionalidade de 
Pesquisar Presença 
Registrada permite que o 
usuário (tanto Coordenador 
de Curso quanto PI) exporte 
as informações em formato 
PDF ou CSV (planilha 
de Excel).
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